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Estancia Turística de Salto 16 de abril de 2021  

 
 

RESOLUÇÃO 26/2021 

 
A Comissão Temática Temporária de Análise dos Projetos das Emendas Impositivas, 

no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

 

A Comissão analisou e aprovou o Projeto da Emenda Impositiva para o ano de 2021 

apresentado pela Organização da Sociedade Civil de Assistência Social-Assistencia 

Vicentina Frederico Ozanam, inscrita neste Conselho sob nº 02/1998. 

 

1-Emenda Impositivas do Vereador Luiz Carlos Batista, Valor da Emenda Impositiva R$ 

10.000,00; Recursos Próprio R$ 26,32; Valor Total do Projeto R$ 10.026,32. Projeto: Serviço 

de Acolhimento-Custeio de RH/CLT, a Organização irá pagar o salário e encargos de uma 

cozinheira por 4 meses. 

 

2-Emenda Impositivas do Vereador Edemilson Pereira dos Santos, Valor da Emenda 

Impositiva R$ 3.000,00; Recursos Próprio R$ 1.129,08; Valor Total do Projeto R$ 4.129,08. 

Projeto: Serviço de Acolhimento-Custeio de RH/CLT, a Organização irá pagar o salário e 

encargos de uma auxiliar de cozinha por 2 meses. 

 

3-Emenda Impositivas do Vereador Divaldo Aparecido dos Santos, Valor da Emenda 

Impositiva R$ 10.000,00; Recursos Próprio R$ 993,72; Valor Total do Projeto R$ 10.993,72. 

Projeto: Serviço de Acolhimento-Custeio de RH/CLT, a Organização irá pagar o salário e 

encargos de uma cozinheira por 4 meses. 
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4-Emenda Impositivas do Vereador Alexandre Martins, Valor da Emenda Impositiva e Valor 

Total do Projeto R$ 15.000,00. Projeto: Serviço de Acolhimento-Custeio de RH/CLT, a 

Organização irá pagar o salário e encargos por 3 meses da primeira cozinheira, um mês do 

salário da segunda cozinheira, bem como um mês do salário de duas auxiliares de cozinha.  

 

5-Emenda Impositivas do Vereador Marcio Conrado, Valor da Emenda Impositiva e Valor 

Total do Projeto R$ 5.000,00. Projeto: Serviço de Acolhimento-Custeio de RH/CLT, a 

Organização irá pagar o salário e encargos de uma auxiliar de cozinha por 2 meses. 

 

6-Emenda Impositivas do Vereador Clodoaldo Martins, Valor da Emenda Impositiva R$ 

8.000,00; Valor do Recurso Próprio R$ 258,16 e Valor Total do Projeto executado R$ 

8.258,16. Projeto: Serviço de Acolhimento-Custeio de RH/CLT, a Organização irá pagar o 

salário e encargos de uma auxiliar de cozinha por 4 meses. 

 

7-Emenda Impositivas do Vereador Lafaiete Pinheiro dos Santos, Valor da Emenda 

Impositiva R$ 4.000,00; Valor do Recurso Próprio R$ 129,08 e Valor Total do Projeto 

executado R$ 4.129,08. Projeto: Serviço de Acolhimento-Custeio de RH/CLT, a Organização 

irá pagar o salário e encargos de uma auxiliar de cozinha por 2 meses. 

 

8-Emenda Impositivas do Vereador Celso Charnoski , Valor da Emenda Impositiva R$ 

3.000,00; Valor do Recurso Próprio R$ 1.129,08 e Valor Total do Projeto executado R$ 

4.129,08. Projeto: Serviço de Acolhimento-Custeio de RH/CLT, a Organização irá pagar o 

salário e encargos de uma auxiliar de cozinha por 2 meses. 

 

9-Emenda Impositivas do Vereador Roberto Natalino Silveira, Valor da Emenda Impositiva 

R$ 5.000,00; Valor do Recurso Próprio R$ 568,86 e Valor Total do Projeto executado 

R$5.568,86. Projeto: Serviço de Acolhimento-Custeio de RH/CLT, a Organização irá pagar 

o salário e encargos de uma cozinheira por 2 meses. 
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10-Emenda Impositivas do Vereador Ezequiel de Souza Damasceno; Valor da Emenda 

Impositiva e Valor Total do Projeto R$ 18.000,00. Projeto: Serviço de Acolhimento-Custeio 

de RH/MEI, a Organização irá pagar o salário de 07 meses de um prestador de 

serviços/pedreiro. 

 

 

 

 

 

                                                       Presidente do CMAS-Salto/2021 

 

 

 

Sendo os Projetos aprovados por esta comissão: 
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